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Portaria nº 11/2019 de 30 de Julho de 2019

PORTARIA Nº. 11/2019 DE 30 DE JULHO DE 2019.

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMISSÃO
COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº
02/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 

 

            PAULO REMÉDIO, Presidente do Consócio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, no uso de suas
atribuições legal.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão Coordenadora do Processo
seletivo Simplificado nº 02/2019 para contratação de ESTAGIÁRIOS, destinado ao atendimento do
Acordo de Cooperação Financeira nº 195/2018/FSA/CAIXA, projeto regional de compostagem
natural do Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico
do Complexo Nascentes do Pantanal.

 

Nome Função
DUAN MARCEL DA SILVA OLIVEIRA Presidente
ESVANIO ÉDIPO DA SILVA FERREIRA Membro

 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais
https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais/portarias#listagem
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 Art. 2° - A presente Comissão terá a responsabilidade de coordenar, acompanhar e fiscalizar,
realizar avaliações, e inclusive responsável por preceder e controlar as inscrições dos candidatos
ao processo seletivo simplificado.

 

Art 3° -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no site do Consórcio.

 

Art 4° -Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 30 de julho de 2019.

 

 

            PAULO REMÉDIO

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal
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